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PORTARIA Nº 206, DE 5 DE JUNHO DE 1996


O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal,


Considerando a tramitação, no Congresso Nacional, do Projeto de Lei nº 1.125/95, que dispõe sobre a ordenação do transporte aquaviário, e do Projeto de Lei nº 1.176/95, que estabelece os princípios e as diretrizes para o Sistema Nacional de Viação,


Considerando a conveniência da Administração Pública Federal, de manter em vigor as atuais autorizações,


Considerando a necessidade de serem atendidos os preceitos, que regem o funcionamento das empresas autorizadas a operar no transporte aquaviário, resolve:


Art. 1º	Ficam ratificadas as autorizações, atualmente em vigor, outorgadas para o funcionamento de empresas de navegação de longo curso, de cabotagem, de apoio marítimo e portuário; e, de transporte hidroviário interior.


Art. 2º	As empresas de navegação já autorizadas a funcionar, que ainda não atenderam aos requisitos exigidos pela Portaria MT nº 671, de 15 de dezembro de 1994, e pela Portaria MT nº 228, de 17 de outubro de 1991, deverão apresentar, respectivamente, ao Departamento de Marinha Mercante-DMM e o Departamento de Hidrovias Interiores-DHI, os documentos exigidos para o cumprimento de suas normas, no prazo de 90 (noventa) dias.


Parágrafo único.	 Os processos de autorização em curso e as autorizações outorgadas com base na Portaria MT nº 937, de 7 de dezembro de 1995, ficam sujeitos, igualmente, às determinações estabelecidas neste artigo.


Art. 3º	O não atendimento do disposto no artigo anterior implicará na aplicação das sanções pertinentes.


Art. 4º	A Secretaria de Transportes Aquaviários-STA deverá apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, estudos para viabilizar a regulamentação da autorização e exploração dos serviços de transporte aquaviário e funcionamento das empresas brasileiras de navegação.


Art. 5º	Fica revogada a Portaria MT nº 937, de 7 de dezembro de 1995.


Art. 6º	Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


ODACIR KLEIN
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